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Em 2024, o Brasil produziu cerca de 11,1 milhões de toneladas de óleo de soja, sendo 
aproximadamente 9,9 milhões destinados ao consumo interno1. No entanto, o descarte incorreto 
do óleo de cozinha residual representa um dos grandes problemas ambientais, pois contamina 
solos e corpos d’água2. Um litro de óleo pode poluir até 25 mil litros de água, o que reforça a 
necessidade urgente de alternativas sustentáveis para o reaproveitamento desse resíduo3. Entre as 
soluções, destaca-se a saponificação, processo químico que transforma óleos usados em sabão4. 
Essa prática contribui para a economia circular e reduz os impactos ambientais negativos. O 
presente estudo teve como objetivo investigar métodos simples e acessíveis para o tratamento do 
óleo de cozinha usado, utilizando adsorventes de baixo custo, com foco na redução do índice de 
acidez (IA) e na viabilidade do reaproveitamento para produção de sabão. Foram utilizados 3 litros 
de óleo residual de fritura, divididos em 3 amostras: uma tratada com NaHCO3 e amido (BA), outra 
com carvão em brasa (CB), uma terceira sem tratamento, denominada de óleo bruto (B). Também 
usou-se uma amostra de óleo refinado (R) para comparação. Após os tratamentos, analisou-se o IA 
de cada amostra. O tratamento com BA foi o mais eficaz na purificação do óleo. O amido facilitou a 
adsorção de impurezas na interface óleo-água, enquanto o NaHCO3 promoveu a separação das 
fases, permitindo melhor clarificação. O CB também apresentou bons resultados, especialmente 
na remoção de impurezas sólidas, odores e na melhoria da coloração do óleo. Os resultados 
mostraram que, embora todas as amostras tratadas (exceto o óleo refinado) tenham apresentado 
índices de acidez superiores ao limite permitido (0,6 mg de KOH/g)5, o óleo tratado é viável para a 
produção de sabão, já que a presença de ácidos graxos livres é essencial nesse processo. 
Conclui-se que os tratamentos empregados são uma alternativa eficaz e de baixo custo para o 
reaproveitamento do óleo de cozinha, com potencial para uso em saponificação. 
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